
  EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2012

Edital: 123/2012
Processo número: 2131/2012
Unidade requisitante: Fundo Social de Solidariedade.
Tipo de licitação: Menor preço por item

O Município de Pirassununga torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
hora e local abaixo indicados fará realizar licitação para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA O PROJETO OFICINA DE BELEZA,  conforme descrito no 
Termo de Referência, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por 
item, conforme descrito neste Edital e seus ANEXOS.

O procedimento licitatório que dele resultar será regido pela Lei nº. 10.520/2002,  Decreto 
Municipal  nº  4.130/2010,  Portaria  nº  510/2009 e  demais  legislação  correlata,  aplicando-se, 
subsidiariamente,  no que couber,  a Lei  8.666/93, com suas alterações,  e demais  exigências 
deste Edital.

Os dois envelopes contendo a “Documentação de Habilitação” e a  “Proposta de Preços” 
deverão ser entregues e protocolados até às 9 horas do dia 16 de agosto de 2012, na Seção de 
Comunicações, sito na Rua Galício Del Nero, 51, Centro (Paço Municipal), promovendo-se a 
sua  abertura em sessão a se realizar às 9 horas e 10 minutos do mesmo dia  na Sala de 
Reuniões da Comissão Municipal de Licitações, localizada no Paço Municipal.

I – DO OBJETO
1.1.  O  presente  Pregão  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  E 
EQUIPAMENTOS  PARA  O  PROJETO  OFICINA  DE  BELEZA, de  acordo  com  as 
exigências constantes do ANEXO I (Termo de Referência).
1.2. Acompanham este Edital os seguintes ANEXOS:

ANEXO   I: Termo de Referência;
ANEXO  II: Modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação;
ANEXO III: Modelo de Formulário Proposta;
ANEXO IV: Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente impeditivo 
de Habilitação;
ANEXO V: Modelo de Declaração de não empregar menor;
ANEXO VI: Modelo de Declaração;
ANEXO VII: Aviso de Recebimento de Edital.

II – DA PARTICIPAÇÃO
2.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  atenderem  a  todas  as  exigências 
editalícias, inclusive quanto à documentação exigida, observando-se as seguintes condições:
2.2. A(s) licitante(s) arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas.
2.3. Não será permitida nesta licitação a participação de empresas:
2.3.1. que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; tenha sido 
decretada a sua falência ou estejam em processo de liquidação ou recuperação judicial; estejam 
cumprindo  suspensão  temporária  de  participação  e/ou  impedimento  de  contratar  com  a 
Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga  ou  tenham sido  declaradas  inidôneas  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem 
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como as licitantes que possuam sócios em comum, que se apresentem constituídas na forma de 
empresa  em consórcio  e  sejam controladoras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre  si,  ou  ainda, 
qualquer que seja a sua forma de constituição;
2.3.2. estrangeiras que não funcionam no País;
2.3.3. pertencentes ao ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação.
2.4. A licitante que fizer declaração falsa ou deixar de apresentar a documentação exigida para 
o presente certame ficará impedido de contratar com a Prefeitura Municipal pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa no importe de 20% (vinte por cento) do 
valor de sua proposta. Cumulativamente a essas sanções mencionadas, poderá a Administração 
enquadrar o autor da prática prejudicial à lisura do procedimento licitatório, em crime contra a 
Administração Pública (Previstos no Código Penal), e, ainda, nos tipos penais previstos na Lei 
nº 8.666/93.

III – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1.  No dia,  hora e  local  estipulado no preâmbulo  deste  edital,  os licitantes  deverão estar 
representados por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços e 
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as 
fases licitatórias.
3.2. O credenciamento far-se-á por procuração, através de instrumento público ou particular, 
em original  ou cópia  autenticada,  devendo obrigatoriamente  apresentar  todos os  dados  de 
qualificação  da  outorgante,  bem  como  do  agente  outorgado,  acompanhada  de  cópia  do 
instrumento que comprove ter o outorgante poderes para fazê-lo.
3.3. Sendo o representante sócio ou dirigente da empresa licitante,  deverá apresentar cópia 
autenticada do respectivo ato constitutivo ou documento no qual estejam expressos os seus 
poderes.
3.4. O documento de credenciamento deverá ser entregue juntamente com a respectiva cédula 
de  identidade  ou  documento  equivalente,  em  separado  dos  envelopes  “PROPOSTA”  e 
“HABILITAÇÃO”.
3.5.  Juntamente  com  os  envelopes  e  documentos  de  credenciamento,  a  empresa  licitante 
deverá entregar, em separado dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”, Declaração 
de que atende todos os requisitos de habilitação previstos neste Edital, conforme Modelo do 
ANEXO II; e, ainda:
3.5.1. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), deverá ser 
apresentada, ainda, uma Declaração, na qual a empresa licitante, sob as penas da Lei, declare 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei  
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.5.2.  A  não  apresentação  da  Declaração  especificada  no  item  anterior  implicará  na  não 
aplicabilidade  da Lei  Complementar  123, de 14 de dezembro de 2006, não podendo,  a(s) 
licitante(s) usufruir(em) de seu(s) benefício(s).
3.6.  A  não  apresentação  do  documento  de  credenciamento  não  será  motivo  para  a 
desclassificação ou inabilitação da empresa licitante.  Neste caso, o seu representante ficará 
apenas impedido de se manifestar e responder pela mesma durante os trabalhos.
3.7. Cada agente credenciado poderá representar apenas uma empresa.
3.8. Os documentos de credenciamento, bem como a Declaração referente ao item 3.5.1, em se 
tratando de  ME/EPP,  e,  a  Declaração  de  cumprimento  aos  requisitos  de habilitação  serão 
retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao processo administrativo.

IV – DA PROPOSTA DE PREÇOS
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4.1.  A  Proposta  de  Preços  deverá  vir  acondicionada  no  Envelope  nº  01  –  PROPOSTA, 
devidamente lacrado, contendo os seguintes dizeres em sua na parte externa:

     PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2012
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA

  LICITANTE: (Nome da Empresa)
          DATA: 16/08/2012 - 9 horas  

4.2. A Proposta deverá ser apresentada datilografada/digitada, datada, rubricada e assinada pelo 
representante legal da empresa proponente, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, no 
Formulário  –  Proposta  (conforme  ANEXO  III),  contendo,  necessariamente,  sob  pena  de 
desclassificação da licitante, as seguintes informações:
4.2. A Proposta Comercial deverá conter obrigatoriamente:
4.2.1. número do processo licitatório;
4.2.2. razão social, CNPJ e inscrição estadual; 
4.2.3. endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico, se houver;
4.2.4. descrição do(s) objeto(s) da presente licitação, em conformidade com as especificações 
do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital; 
4.2.5.  O Licitante deverá preencher em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas 
de uso corrente, os seguintes campos: 
4.2.5.1. Marca com a menção do Modelo, quando o caso;
4.2.5.2. Garantia, quando o caso, nunca inferior à exigida no ANEXO I – Termo de Referência;
4.2.5.3.  Validade  da  Proposta,  nunca  inferior  a  60  (sessenta)  dias  contados  da  data  de 
apresentação da mesma. Em caso de omissão o prazo de validade da Proposta será considerado 
de 60 (sessenta) dias contados da data de apresentação da mesma;
4.2.5.4. Preço Unitário e total do item, em moeda corrente nacional, com duas casas decimais, 
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos,  como por  exemplo:  transportes,  tributos  de qualquer  natureza  e  todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento dos objetos da presente licitação.
4.3.  A proposta de preços deverá constar as especificações do objeto de forma clara, 
descrevendo detalhadamente as características dos mesmos, tal qual constante no Termo de 
Referência – ANEXO I. 
4.4. Todas as folhas da Proposta Comercial deverão ser datadas e assinadas por responsável 
pela empresa, contendo preferencialmente o carimbo da mesma.
4.5.  O licitante  não é  obrigado a apresentar  proposta  para  todos os  itens.  O item que não 
apresentar valor será desclassificado.
4.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou outro pretexto.
4.7. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável até que se inicie a fase de lances.
4.8. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.
4.9. Será desclassificada a proposta que não atenda às exigências deste ato convocatório.
4.10. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada neste Edital e quaisquer outras 
normas legais correlatas.
4.11. No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, 
por sorteio.
4.13. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM 
satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.
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4.14. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e 
seus ANEXOS, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento, e, ainda, aquelas que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação 
às condições estabelecidas neste edital, e que apresentarem preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, quando comparados aos preços de mercado e estimados pela 
Administração.
4.15.   Para o  caso  específico  da autoclave,  a  (s)     licitante(s)   que cotar  mencionado item   
deverá(ão)     apresentar     juntamente     com     a     Proposta     Comercial,     os     seguintes     documentos,   
sob     pena     de     desclassificação:  
a) A declaração constante do ANEXO VI.

V - DA ABERTURA DA SESSÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS
5.1. A partir  do horário previsto no preâmbulo deste Edital,  terá início a sessão pública do 
Pregão, com o credenciamento dos licitantes e recebimento das Declarações, na forma prevista 
nos termos constantes do Capítulo III.
5.2. Em seguida, o pregoeiro efetuará a abertura do Envelope nº 01 – PROPOSTA verificando 
se encontra-se esta em conformidade com as exigências do edital, e, ainda se o objeto cotado 
reproduz as especificações contidas no Termo de Referência – ANEXO I.
5.3. O pregoeiro desclassificará a(s) proposta(s) caso se verifique as situações constantes do 
item 4.14, e, classificará as propostas que participarão da fase de lances, sendo elas a de menor 
preço por item, bem como as com valor superior a esta última em até 10% (dez por cento), 
sendo respeitada a ordem crescente de classificação.
5.4.  Não  havendo,  no  mínimo,  três  propostas  válidas  nos  termos  do  item  acima,  serão 
selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços ofertados nas propostas escritas.
5.5. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço 
serão convidados a participar dos lances verbais.

VI – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
6.1. A etapa de lances terá duração aproximada de 30 (trinta) minutos após seu início, podendo 
tal prazo ser reduzido ou prorrogado a critério do pregoeiro.
6.2.  Aberta  a  etapa  de  competitividade,  os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos  e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço por item.
6.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente ofertado.
6.4. A etapa de lances da sessão pública será encerrada quando todos os licitantes declinarem 
do direito  de  ofertarem lances.  Findo  o  prazo,  automaticamente  será  encerrada  a  etapa  de 
lances.
6.5. Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, será observado:
6.5.1. Como  critério  de  desempate,  será  assegurada  preferência  para  as  microempresas  e 
empresas de pequeno porte,  entendendo-se por empate aquelas situações em que os lances 
apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores ao melhor lance.
6.5.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada terá a oportunidade 
de apresentar imediatamente novo lance, sob pena de preclusão.
6.5.3. O lance mencionado no item anterior deverá ser inferior àquele considerado classificado 
em primeiro lugar na etapa de lances, situação em que a primeira classificação na etapa de 
lances será dada em favor da detentora deste novo lance (ME ou EPP).
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6.5.4. Não  ocorrendo  a  classificação  em  primeiro  lugar  da  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno  porte,  na  forma  da  alínea  anterior,  serão  convocadas  as  ME´s  ou  EPP´s 
remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
6.5.5. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem enquadradas no disposto no item 6.5.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar o melhor lance.
6.5.6. Na hipótese da não classificação em primeiro lugar nos lances, nos termos previsto do 
item 6.5.2, será assim considerada, então, a proposta originalmente melhor classificada nos 
lances.
6.5.7. O disposto no item anterior, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por ME ou EPP.
6.6.  Caso não se realizem lances  verbais,  será verificada  a conformidade entre a  proposta 
escrita de menor preço por item e os valores estimados para a licitação.
6.7. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 
efetuada por sorteio, na mesma sessão.
6.8. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, caberá ao 
pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado.

VII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
7.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro e sua equipe de apoio, avaliarão a aceitabilidade 
da proposta melhor classificada na etapa de lances, validando as informações relacionadas ao 
objeto nela informadas, desde que fique comprovado o atendimento às exigências constantes 
no Termo de Referência do Edital – Anexo I.
7.3.  Caso,  excepcionalmente,  seja  suspensa  a  sessão  antes  de  cumpridas  todas  as  fases 
preestabelecidas,  o  envelope  que  irá  guardar  os  envelopes  nº  02  -  HABILITAÇÃO, 
devidamente rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes, ficará sob a guarda do pregoeiro, 
sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada 
para prosseguimento dos trabalhos.

VIII – DO JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA E DA NEGOCIAÇÃO.
8.1. Uma vez demonstrado pela licitante melhor classificada na etapa de lances o atendimento 
às  exigências  desta  Administração descritas  no Termo de Referência  – ANEXO I,  será  a 
mesma declarada vencedora na fase de Proposta.
8.2. Se a proposta vencedora na etapa de lances não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação de cada licitante, até 
a apuração da proposta que atenda integralmente a este Edital, declarando-a então vencedora.
8.3. O Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora da etapa de Proposta para que seja 
obtido preço melhor.
8.4.  Encerrada  a  fase  de  Proposta, passar-se-á,  então  à  abertura  do  Envelope  nº  02  – 
HABILITAÇÃO, da licitante vencedora, e a consequente avaliação de seu conteúdo.

IX – DA HABILITAÇÃO
9.1. O Envelope contendo a documentação habilitatória deverá constar em sua face externa o 
seguinte:     

      PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2012
      ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO

 LICITANTE: (Nome da Empresa)
                                                DATA: 16/08/2012 – 9 horas
9.2.  Para fins de habilitação neste certame, a licitante detentora da melhor oferta, deverá 
apresentar os documentos a seguir relacionados, obedecido o disposto no art. 32 da Lei 
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8.666/93, aceitos, ainda, os documentos extraídos via internet, desde que possuam 
autenticidade certificada pelo Órgão Emissor:
9.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica:
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 
eleição de seus administradores;
a.1) os documentos  de que trata a alínea anterior,  deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;
b)  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento  no País,  e ato de registro ou autorização,  para funcionamento expedido por 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
c)  inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  prova  de 
administração em exercício;
9.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
b)  prova de regularidade com a Fazenda Federal, com a Fazenda Estadual e a Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, sendo exigido a regularidade dos tributos decorrentes do ramo de 
atividade da licitante e compatível com o objeto deste processo licitatório, na forma da lei.
c) prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garantia por 
Tempo  de  Serviço  (FGTS)  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos 
sociais instituídos por lei.
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.
e) as certidões pertinentes a regularidade fiscal deverão ser datadas com prazo não superior a 
180 dias da data de expedição; caso na sede/domicílio das licitantes o órgão expedidor fixe 
validade nas certidões, considerar-se-á o prazo ali assinado.
9.2.2.1.  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a 
documentação  exigida  para  efeito  de comprovação  da  regularidade  fiscal,  mesmo que esta 
apresente alguma restrição;
9.2.2.2. havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for  declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual   período,  a  critério  da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
9.2.2.3. a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência  do direito  à  contratação,  sem prejuízo das  sanções  previstas  neste  edital,  sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação.
9.2.3. Relativos à Qualificação Econômico - Financeira:
a) certidão negativa de feitos sobre falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante;
a.1) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo 
de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data 
de sua emissão.
9.2.4.Será exigida, ainda, a apresentação da seguinte documentação:
a) declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
para a sua habilitação neste certame (ANEXO IV);
b) declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993 (ANEXO V).
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9.3.  As  licitantes  que  se  enquadram  como  MPE,  nos  termos  da  LC  123/2006,  deverão 
comprovar essa condição mediante apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial de 
seu  domicílio,  conforme  artigo  8º  da  IN  103  do  Departamento  Nacional  de  Registro  de 
Comércio,  de  30/04/2007,  certidão  essa  que  de  deverá  ser  encaminhada  ao  Pregoeiro 
juntamente com os demais documentos.
9.3.1. Tratando-se de sociedade simples, não inscrita na Junta Comercial, a comprovação da 
qualidade de MPE poderá ser auferida conforme disposto na LC 123/2006, artigo 3º, incisos I e 
III, e parágrafos 1º, 2º e 10º, observando-se, ainda, as exceções previstas no parágrafo 4º do 
mesmo artigo, devendo tal condição ser demonstrada mediante apresentação de balanços, nos 
termos previstos em lei, assim apresentados:
a.1) publicado em Diário oficial, ou
a.2) publicado em jornal, ou
a.3) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, ou 
a.4) por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticada na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou outro equivalente inclusive com os Termos de Abertura e 
Encerramento.
9.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital.
9.5. A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os documentos equivalentes aos exigidos as 
Licitantes brasileiras, no caso de ser considerada vencedora na etapa de Proposta.
9.6. A Licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 
inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas neste edital.
9.7. Constituem motivos para inabilitação da licitante:
9.7.1. a não apresentação da documentação exigida para habilitação;
9.7.2. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido, ressalvados os casos que 
se enquadrem no item 9.1.2.1;
9.7.3. a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial, 
nos casos em que Matriz for a licitante;
9.7.4. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento 
de certidão;
9.7.5. o não cumprimento de qualquer requisito exigido para fins de habilitação.

X – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data final para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
10.2. A impugnação deverá ser protocolada junto a Seção de Comunicação, do Município de 
Pirassununga, não sendo aceito, em hipótese alguma, peças impugnatórias encaminhadas via 
correios, fác-simile ou correio eletrônico.
10.2.1. O(a) subscritor(a) deverá comprovar ter poderes para Impugnar. 
10.3. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre a 
petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, disponibilizando neste mesmo prazo a 
resposta da impugnação na página Web da Prefeitura Municipal de Pirassununga, no endereço 
www.pirassununga.sp.gov.br, opção “Licitações”, obrigando-se os interessados a consultá-la 
para obtenção das informações prestadas.
10.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, e, caso a alteração influencie diretamente 
nas propostas a serem apresentadas, será designada nova data para a realização do certame.
10.5. Excepcionalmente, de forma motivada e justificada, e por motivos de força maior ou 
verificado o caso fortuito, poderá o Pregoeiro decidir da Impugnação em prazo superior ao 
estipulado no subitem 10.3.
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10.6. O não atendimento das formalidades contidas neste item implicará no não conhecimento 
da(s) impugnação(ões).

XI – DOS RECURSOS
11.1.  Após  ser  declarado  o  vencedor  do  certame,  serão  os  licitantes  então  indagados  para 
manifestar  a  sua  intenção  de  interpor  recurso,  devendo  a  manifestação  ser  feita  de  forma 
imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões.
11.2. Aceita a intenção pelo Pregoeiro, deverá o interessado,  no prazo de 03 (três) dias úteis, 
apresentar as razões recursais, mediante protocolo da petição, dentro do mesmo prazo, na Seção 
de Comunicação da Prefeitura Municipal de Pirassununga, ficando os demais Licitantes, desde 
logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contra-razões  em  igual  prazo  e  forma,  que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
11.3.  A falta  de manifestação imediata  e  motivada  da Licitante  importará  a  decadência  do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.
11.4.  O acolhimento  do  recurso importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento.
11.5. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da Autoridade 
Competente pelo processo licitatório, se não aceito o recurso interposto.
11.6.  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  Autoridade 
Competente  adjudicará  o  objeto  e  homologará  o  resultado  da  licitação  para  determinar  a 
contratação.
11.7. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Seção de
Licitação,  localizada  na  Rua  Galício  Del  Nero,  nº  51,  Centro,  Pirassununga/SP  (Paço 
Municipal),  CEP  13.631-904,  em  dia  útil,  no  horário  de  08h00min  às  11h00min  e  das 
13h00min às 17h00min.

XII - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. A adjudicação do objeto do presente processo licitatório será viabilizada pelo Pregoeiro 
sempre que não houver recurso.
12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora pelo Pregoeiro.
12.3. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, o processo será submetido à 
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro.

XIII – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
Ver item II do Termo de Referência – ANEXO I.

XIV - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Ver item III do Termo de Referência – ANEXO I.

XV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1.  As despesas  decorrentes  da aquisição,  objeto desta  Licitação,   correrão  por  conta  da 
seguinte dotação orçamentária: 
− Requisição nº 3100/2012 – elemento 4.4.90.52.99 – Cód. de aplicação 5000026 – Despesa 
00809  4. 4. 90. 52. 08 244 4002 2403;
− Requisição nº 3101/2012 – elemento 4.4.90.52.34 – Cód. de aplicação 5000026 – Despesa 
00809  4. 4. 90. 52. 08 244 4002 2403;
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−Requisição nº 3128/2012 – elemento 4.4.90.52.99 – Cód. de aplicação 1100000 – Despesa 
00809  4. 4. 90. 52. 08 244 4002 2403.
−Requisição nº 3775/2012 – elemento 4.4.90.52.01 – Cód. de aplicação 1100000 – Despesa 
00809  4. 4. 90. 52. 08 244 4002 2403;

XVI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. A(s) licitante(s)  convocada(s) dentro do prazo de validade da sua proposta,  deixar de 
entregar  a  documentação exigida  para  o certame,  apresentar  documentação falsa,  ensejar  o 
retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal:
a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, e ainda, 
descredenciado  no  seu  Cadastro  de  Fornecedores,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.
16.2. Aplicam-se, também, as sanções administrativas contidas no art. 87, I, II, III e IV, §§ 1, 2 
e 3 da Lei 8.666/93, naquilo em que não confrontar com o item anterior.
16.3.  As  penalidades  não  excluem  a  responsabilidade  civil  ou  criminal,  caso  a  licitante 
vencedora incorra nas mesmas.
16.4. Se a Contratada não observar o prazo fixado para a entrega dos materiais e equipamentos 
ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total dos bens por ela adjudicados, 
enquanto perdurar atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite a autorização 
de fornecimento poderá vir a ser cancelada, a critério do Município, independentemente da 
aplicação das sanções  cabíveis.
16.5. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em 
multa de até 15% (quinze por cento) do valor total total dos bens por ela adjudicados, conforme 
critérios  de  razoabilidade,  sendo  o  valor  devidamente  reajustado  a  data  da  aplicação  da 
penalidade.
16.6. Na hipótese de inadimplemento total  da obrigação incorrerá a licitante  vencedora em 
multa  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  total dos bens por ela adjudicados, 
devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade.
16.7.  As  multas  são  cumulativas  e  aplicação  de  uma  qualquer  não  exime  a  aplicação  de 
penalidade subsequente.
16.8. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas 
partes integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará a 
Prefeitura, a título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor da causa.
16.9.  As  penalidades  e  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  mas  meramente 
punitivo e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
16.10.  Em  nenhuma  hipótese  de  inadimplemento  parcial  do  contrato,  o  total  das  multas 
aplicadas poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob 
pena de rescisão contratual.
16.11. As multas serão descontadas diretamente do pagamento a que a empresa vencedora fizer 
jus.
16.12. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força 
maior, a critério da Prefeitura, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado 
das justificativas apresentadas à Prefeitura.

XVII – PRAZO DE ENTREGA E LOCAL
Ver item IV do Termo de Referência – ANEXO I.
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XVIII- DA FORMA DE PAGAMENTO
Ver item V do Termo de Referência – ANEXO I.

XIX- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ver item VI do Termo de Referência – ANEXO I.

XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1.  Fica  assegurado  ao  Município  de  Pirassununga  o  direito  de,  no  interesse  da 
Administração,  revogar,  a qualquer  tempo,  no todo ou em parte,  o presente Pregão, dando 
ciência aos participantes na forma da legislação vigente. 
20.2.  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município 
de Pirassununga.
20.4.  Quando  todos  os  licitantes  forem  inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias para a apresentação 
de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou 
desclassificaram
20.5. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, publicada no D.O.E. de 18 de julho de 2002.
20.6.  O  foro  para  dirimir  questões  relativas  ao  presente  Edital  será  o  da  Comarca  de 
Pirassununga/SP, com exclusão de qualquer outro.
20.7.     Qualquer     pedido     de     esclarecimento     em     relação     a     eventuais     dúvidas     na     interpretação   
do     presente     Edital,     deverá     ser     protocolado     na     Seção     de     Comunicações     da     Prefeitura   
Municipal     de     Pirassununga,     mediante     documento     escrito     e     devidamente     assinado     por   
representante     legal     da     interessada,   endereçado    ao     Pregoeiro     do     Município,     até     02     (dois)   
dias     úteis     antes     da     realização     do     Pregão.  
20.7.1. Não serão aceitos pedidos de esclarecimento encaminhados via correios, fac-símile ou 
correio eletrônico.
20.7.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento serão disponibilizados na página Web da 
Prefeitura Municipal de Pirassununga, no endereço www.pirassununga.sp.gov.br, opção 
“Licitações”, obrigando-se os interessados a consultá-la para obtenção das informações 
prestadas.
20.8. Ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 
promoção  de  diligência,  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  processo, 
vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo 
desde a realização da sessão pública.
20.9. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
20.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
Licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da 
sua proposta de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão.
20.11. Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes no presente Edital, o lance 
é considerado proposta de preços.
20.12.  As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da 
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  sem  comprometimento  do  interesse  da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
20.13. Todos os horários lançados neste edital referem-se ao horário de Brasília.
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20.14. O horário de atendimento ao público para protocolo de documentos será das 8:00 horas 
às 11 horas e das 13 horas às 17:00 horas (horário local).
20.15.  O  presente Edital é publicado na Imprensa Oficial do Estado, em jornal de grande 
circulação no Estado e no jornal Imprensa Oficial do Município, seu resumo está a disposição 
no quadro de avisos do Paço, permanecendo o seu inteiro teor à disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal de Pirassununga, Seção de Licitação, bem como no site da Prefeitura 
Municipal de Pirassununga.
20.16. O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal de 
Pirassununga (http://www.pirassununga.sp.gov.br/licitacao/licitacoes.php), ficando facultada a 
retirada do Edital diretamente na Seção de Licitação, na Rua Galício Del Nero, 51, Centro, no 
horário  compreendido  das  08  horas  às  11  horas  e  das  13  horas  às  17  horas mediante  o 
recolhimento  da taxa  no valor  de R$ 25,00 (vinte  e  cinco reais)  através  de documento  de 
arrecadação municipal expedido pela Seção de Tributação desta Prefeitura.  O Edital estará 
disponível do dia 31 de julho de 2012 ao dia 15 de agosto de 2012.
20.17. As licitantes que optarem em obter o Edital através do site da Prefeitura Municipal de 
Pirassununga, deverão encaminhar o formulário – Anexo VII, preferencialmente, através do e-
mail licitacao@pirassununga.sp.gov.br ou na impossibilidade através do fax (19) 3565-8068.
20.17.1.  A não comunicação imediata do recebimento do Edital poderá prejudicar a 
empresa, que não será notificada sobre eventuais alterações ocorridas no decorrer da 
licitação.         

 Pirassununga, 30 de julho de 2012.

Viviane dos Reis
Chefe da Seção de Licitação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I – OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto  a  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS  PARA  O  PROJETO  OFICINA  DE  BELEZA,  de  acordo  com  as 
exigências constantes dos itens abaixo:

Item Quantidade     Descrição
 1           1 un                ADAPTADOR DE ALTURA P/ CADEIRAS DE CORTE 

adaptador de altura de criancas para cadeiras de corte hidraulicas tradicionais, revestida em 
courvim reforcado e estofado em espuma injetada.

 2            2 un               APARELHO AQUECEDOR BIVOLT PARA DEPILACAO ROLL-ON 
Controlador  automatico  de  temperatura,  termostato  interno  que  liga  e  desliga 
automaticamente, mant endo a temperatura da cera constante; Formato ana tomico; Aquece 
o refil em 30 minutos.

 3              2 un             APARELHO PEDICURO SOFT FEET 
Acao  do  Produto  -  Diminuicao  das  aperezas  dos  pes  Composicao/Material  -  Plastico 
resistente Funcoes - Indicado para atenuar calos e diminuir aspereza dos pes. Potencia (W) 
- 90-100 Watts. Al imentacao - Energia eletrica. Recomendacoes de Us o - Pode ser usado 
em peles mais grossas, quanto as mais sensiveis. Acessorios Inclusos - Kit com 10 lixas 
descartaveis de 2 gramaturas. Cor - Bran co Dimensoes aproximadas do produto (cm) - 
AxLxP  .  2  0,5x8,5x16cm.  Voltagem  .  Bivolt.  Garantia  do  Forn  ecedor  -  6  meses. 
Referencia do Modelo - Soft Feet.

 4               2 un            ARMARIO DUPLO - MDP 15MM 
Produto confeccionado em MDP 15mm Branco com perf il de acabamento em diversas 
cores.  Acompanha  chaves.  Medidas  aproximadas:  1,68Altura  x  0,78  Largura.  0,37 
Profund.

 5                2 un           ARMARIO FIXO MDP 15MM BRANCO 
Produto confeccionado em MDP 15mm Branco com perf il de acabamento em diversas 
cores(Grade 03). Aco mpanha chaves na gaveta. Medidas aproximadas 0,85 Altura x 0,42 
Largu ra.0,32 Profund.

 6                 4 un          ARMARIO P ESTETICA COM RODIZIO 
Produto confeccionado em MDP 15mm Branco com perf il de acabamento em diversas 
cores. Acompanha rod izio de nylon de alta resistencia. Medidas aproximadas 0,74 Altura 
x 0,38 Largura. 0,36 Profund.

 7                 2 un          ARMARIO UTILITARIO BAIXO - MDP 15MM 
Produto confeccionado em MDP 15mm Branco com perf il de acabamento em diversas 
cores. Acompanha chaves na primeira gaveta. Medidas aproximadas 0,85 Altura x 0,82 
Largu ra. 0,33 Profund.

 8                 1 un          AUTOCLAVE 12L INOX ANALOGICA
Camara em aco inoxidavel, com material isolante a o calor. Secagem com porta fechada. 
Seletor de vo ltagem 110/220 Vts, Placa eletronica com microcon trolador, Painel frontal 
de membrana, Manometro c om escalas de pressao e temperatura, 2 ciclos de esterilizacao 
opcional,1 ciclo de secagem extra o pcional, Termostato de seguranca para protecao da 
resistencia e sobre aquecimento da camara, Senso r para fechamento da porta, Sensor de 
pressao  Valvulas  de  seguranca  (anti-vacuo  e  sobre  pressao  )  Abastecimento  de  agua 
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manual,  Anel  de  vedacao  da  porta  em  silicone,  Puxador  ergonomico,  Porta  com 
fechamento  atraves  de  trava,  Bandejas  e  suportes,  Carenagem  da  porta  em  plastico 
resistente, Gabin ete em aco carbono com pintura lisa a base de epo xi com tratamento  
fosfatizado, Fusivel de proteca o para sobre corrente.

 9                 3 un          BABY LISS MODELADOR CERAMICA DUPLA 1 .1/4 
Tecnologia  turmalina,  emite  ions  negativos,  tubo  pinca  totalmente  com  ceramica, 
aquecimento ceram ico, 180C, cabo ergonomico giratorio, ideal para cachos mais soltos e 
naturais, bivolt, dimensoes aprox da embalagem 12x6x38,5cm (AxLxP).

 10               20 un        CADEIRA FIXA EM CORVIM PRETO 
Assento  e  Encosto:  em  madeira  moldada  anatomicamen  te  revestido  com  espuma  e 
courvim preto Medidas Aproximadas doEncosto (LxA): 400 x 180 mm ± 20 mm. Medidas 
Aproximadas do Assento(LxP): 400 x 390 mm ± 20 mm Estrutura: em aco tubular Base: 
com 4 patas  do  tipo palito  em aco  redondo,  apoiadas  sobre  sapatas  em polipropileno 
injetado na cor preta.

 11                 4 un        CADEIRA P/ MANICURE CONFECCIONADO EM ACO 
Cadeirinha p/ Manicure confeccionado em aco com pintura epoxi Preta/Prata com tampo 
em MDP estofa do com espuma laminada de alta densidade revestido em couro Sintetico/ 
Acetinado em diversas cores . Medidas aproximadas:  0,73 Altura x 0,42 Largura.  0,40 
Profund.

 12                 2 un        CARRINHO AUXILIAR P/ ESMALTE CROMADO 2 BANDEJAS 
Carrinho  com  estrutura  em  aco  tubular  pintado/cro  mado  com  bandeijas  Plasticas 
Branca/Preta. Medidas aproximadas 0,45 Altura x 0,34 Largura. 0,24 Profund.

 13                 2 un        CARRINHO AUXILIAR REDONDO CROMADO COM 3 BANDEJAS 
Carrinho com estrutura em aco tubular  cromado com bandeijas Plasticas Branca/Preta.  
Medidas aproximadas: 1,05 Altura x 0,50 Largura. 0,46 Profund.

 14                  2 un        CARRINHO P/ ESTETICA COM TAMPO 3 BANDEJAS 
Carrinho com estrutura  em aco  tubular  cromado  com duas  bandeijas  plasticas  e  uma 
bandeija em MDP 1 5mm Branca. Medidas aproximadas: 0,85 Altura x 0,54 Largura 0,41 
Prof und.

 15                  3 un        CHAPA PROFISSIONAL 450 BIVOLT/ PRANCHA ALISADORA 
Temperatura 200C a 230C ( 400F a 450F ), faz o ndas leve e naturais, emite 67 milhoes 
de  ions  neg  ativos  por  cm3,  Chave  liga  e  desliga,  Perfil  croma  do,  Cabo  Giratorio, 
Acompanha CD passo a passo.

 16                   1 un       CONSOLE CONFECCIONADO EM MDP 
com perfil de acabamento em varias cores (Grade 0 3) espelho Cristal de 2mm colado 
com suporte para duas lampadas incandescentes.Medidas aproximadas 1,05 Altura x 0,80 
Largura. 0,25 Profund.

 
 17                   1 un       ESCADA 2 DEGRAUS 0,38 X 0,40 X 0,48M 

Escadinha confeccionada em aco tubular pintura el etrostatica branca/preto com protetor 
antiderrapa nte. Medidas aproximadas 0,38 Altura x 0,40 Largura. 0,48 Profund.

 18                     1 pc      LAVATORIO PARA LAVAR CABELOS
TIPO ITALIANO COM CUBA FUNDA E AQUECEDOR , REGISTRO DE PLASTICO 
- COR: PRETA.

 19                      1 un     MACA DE 3 POSICOES PARA DEPILACAO 
Cama dobravel com estrutura em aco tubular, pintu ra eletrostatica branca/preta, estofado 
com espum a laminada de alta  densidade revestida em couro sintetico diversas  cores.  
Medidas aproximadas 1,35 Altura x 0,53 Largu ra. 1,74Profund.
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 20                      2 un     MAQUINA PARA ACABAMENTO MASCULINO 
Descricao do produto, 2 laminas de aco inoxidavel , Corta seco e molhado,Para corte e 
acabamento,Bi volt automatico, Desenvolvido para uso intenso, C orpo em ABS, Baterias 
recarregaveis em Ni-Mh, Tem po de recarga 6 horas,Tempo de operacao 50 minuto s. 
Sem fio Componentes: 2 laminas (corte e acabamento), 4 pe ntes para corte (3mm, 6mm, 
9mm e 15mm), Escova de limpeza. oleo lubrificante, Adaptador bivolt aut omatico.

 21                      2 un     MAQUINA PARA CORTE MASCULINO
Lamina em aco, aparador de cabelo (nuca) e anatom ico. Acompanha 4 pentes de 3,6,9 e 
12mm,  tesoura,  protetor  de  lamina,  oleo  de  manutencao  e  bolsa  p  ara  aguardar  os 
acessorios e o cortador.

 22                      3 un      MESA P/ MANICURE CONFECCIONADA EM MDP BRANCO 
perfil  diversas  cores  (Grade  03) ,  estrutura em a co tubular com pintura epoxi preto. 
Medidas aproximadas: 0,80 Altura x 1,00 Largura. 0,40 Profund.

 30                       1 un     MOCHO P ESTETICA 
Estrutura em aco tubular, pintura eletrostatica pr eta, estofado com espuma laminada de 
alta densidad e revestido em couro sintetico em varias cores, sistema de regulagem de 
altura a gas. Medidas aproximadas: 1,15 Altura x 0,43 Largura. 0,52 Profund.

 24                       2 un    PANELA TERMOCERA 1000G BIVOLT 
Aparelho com capacidade de 1000g de Cera;  Corpo m etalico Exclusivo Desenho de 
Facil Limpeza; Luz Indicador a de Temperatura; Termostato Ultra Sensivel; Resi stencia 
Blindada; Resistente a Alta Temperatura e Impactos Aparelho Bivolt; Garantia de 1 Ano 
Acompanha 1 Refil (Panela) Dimensoes aproximadas: Altura 17,5cm Diametro 17,5cm.

 25                        4 un    POLTRONA PENTAPE COM REGULAGEM A GAS - CABELEIREIRO. 
Poltrona  com  assento  em  espuma  laminada  de  alta  densidade  revestido  em  couro 
sintetico/acetinado  em diversas  cores.  Base  Hidraulica  em aco  inoxidav  el  cromada. 
Meidas aproximadas: 1,04 altura x 0,54 largura.

 26                         3 un   SECADOR PROFISSIONAL 2.100W 
2100 watts de potencia, tecnologia ceramica, emit e raios infravermelhos, que secam os 
fios de dent ro para fora, garantindo uma secagem muito mais r apida, natural e sem 
frizz, Reune seis combinacoe s de velocidade e temperatura e emite 67 milhoes de ions 
negativos por cm3. O cabo com 3m de compr imento aproximadamente.

 27                         2 un   SUPORTE PARA PERNA 
Estrutura tubular, apoio em chapa, regulavel, re vestido com espuma e courvim.

 28                         4 pc   VENTILADOR DE COLUNA 60 CM 
OSCILANTE,  PEDESTAL,  GRADE  60  CM  E  COR  PRETA  VOLTAGEM: 
BIVOLTPC40- 

II – JUSTIFICATIVA
2.1. A aquisição dos materiais e equipamentos será para o Projeto Oficina de Beleza, do Fundo 
Social de Solidariedade.

III – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
3.1. Efetuar a entrega dos materiais e equipamentos de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Edital. 
3.2. Transportar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
3.3.  Comunicar  de  imediato  a  Prefeitura  Municipal,  acerca  de  eventuais  motivos  que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações e demais disposições constantes deste edital.
3.4. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte materiais/equipamentos em 
que se verifique(m) defeitos e/ou impropriedades, bem como, providenciar a substituição dos 
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mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contadas da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. 
3.5.Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais,  comerciais  e  demais  despesas 
resultantes da adjudicação desta Licitação. 

IV - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
4.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente 
aquisição.
4.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
4.3.  Rejeitar,  no  todo ou em parte,  o  produto  que  a  empresa  vencedora  entregar  fora  das 
especificações do Edital.

V - PRAZO DE ENTREGA E LOCAL 
5.1.  A entrega é total e imediata e o seu prazo é de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), expedida pela Seção de Licitação.
5.2. Os produtos deverão ser entregues no Fundo Social de Solidariedade, situado na Rua Treze 
de Maio,  2185 - Centro –  Pirassununga/SP (Pátio Municipal), em dia útil e em horário de 
funcionamento da unidade administrativa.

VI – DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento ocorrerá 07 (sete) dias após a cada  entrega dos materiais/equipamentos e 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente vistada por um agente da unidade 
requisitante.
6.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08 
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo.
6.3. Em caso de atraso por parte da Administração no pagamento da fatura, ficará esta sujeita à 
atualização monetária com base no IPC/FIPE pro rata die, desde a data da obrigação até sua 
efetiva quitação.

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. Constatado pelo agente da Unidade Requisitante, responsável pelo recebimento dos 
materiais/equipamentos, através de laudo, que as mesmos encontram-se em desacordo com o 
Edital, após contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá ser cancelado, à critério da 
Administração, independentemente da  aplicação das sanções cabíveis.
7.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os 
equipamentos/materiais quando da entrega, podendo recusá-los ou solicitar substituições, e 
ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as 
propostas, desde que justificadamente haja inconveniência administrativa para seus serviços e 
por razões de interesse público.
7.3. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora.
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

_____________(NOME  DA  EMPRESA)________________  CNPJ  Nº 
_______________________,  sediada  _______________(endereço 
completo)_________________  ,  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  cumpre  plenamente  os 
requisitos de habilitação através dos documentos integrantes dos envelopes “B”,  sob pena de 
sujeição às penalidades previstas instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 97/2012.

  
Local e Data.

(a): ___________________________________________________
Nome e Numero da Identidade do declarante
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ANEXO III

MODELO FORMULÁRIO PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2131/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2012
Razão Social: ___________________________________________________________
CNPJ/MF: ____________________________________Tel./Fax: __________________
Endereço: ______________________________________________________________
E-mail: ________________________________________________________________
Cidade: __________________________ UF: __________CEP: ________________
Banco: ____________ Agência: _____________  c/c: ________________

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  E EQUIPAMENTOS PARA O PROJETO 
OFICINA DE BELEZA, de acordo com o Termo de Referência e demais exigências contidas 
no edital.

Item Quantidade     Descrição
 1           1 un                ADAPTADOR DE ALTURA P/ CADEIRAS DE CORTE 

adaptador de altura de crianças para cadeiras de corte hidráulicas tradicionais, revestida em 
courvim reforçado e estofado em espuma injetada.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 2            2 un               APARELHO AQUECEDOR BIVOLT PARA DEPILACAO ROLL-ON 
Controlador  automático  de  temperatura,  termostato  interno  que  liga  e  desliga 
automaticamente, mantendo a temperatura da cera constante; Formato anatômico; Aquece 
o refil em 30 minutos.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 3              2 un             APARELHO PEDICURO SOFT FEET 
Ação  do  Produto  -  Diminuição  das  aperezas  dos  pes  Composicao/Material  -  Plastico 
resistente Funcoes - Indicado para atenuar calos e diminuir aspereza dos pes. Potencia (W) 
- 90-100 Watts. Al imentacao - Energia eletrica. Recomendacoes de Us o - Pode ser usado 
em peles mais grossas, quanto as mais sensiveis. Acessorios Inclusos - Kit com 10 lixas 
descartaveis de 2 gramaturas. Cor - Bran co Dimensoes aproximadas do produto (cm) - 
AxLxP  .  2  0,5x8,5x16cm.  Voltagem  .  Bivolt.  Garantia  do  Forn  ecedor  -  6  meses. 
Referencia do Modelo - Soft Feet.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 4               2 un            ARMARIO DUPLO - MDP 15MM 
Produto confeccionado em MDP 15mm Branco com perf il de acabamento em diversas 
cores.  Acompanha  chaves.  Medidas  aproximadas:  1,68Altura  x  0,78  Largura.  0,37 
Profund.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 5                2 un           ARMARIO FIXO MDP 15MM BRANCO 
Produto confeccionado em MDP 15mm Branco com perf il de acabamento em diversas 
cores(Grade 03). Aco mpanha chaves na gaveta. Medidas aproximadas 0,85 Altura x 0,42 
Largu ra.0,32 Profund.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________
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 6                 4 un          ARMARIO P ESTETICA COM RODIZIO 
Produto confeccionado em MDP 15mm Branco com perf il de acabamento em diversas 
cores. Acompanha rod izio de nylon de alta resistencia. Medidas aproximadas 0,74 Altura 
x 0,38 Largura. 0,36 Profund.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 7                 2 un          ARMARIO UTILITARIO BAIXO - MDP 15MM 
Produto confeccionado em MDP 15mm Branco com perf il de acabamento em diversas 
cores. Acompanha chaves na primeira gaveta. Medidas aproximadas 0,85 Altura x 0,82 
Largu ra. 0,33 Profund.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 8                 1 un          AUTOCLAVE 12L INOX ANALOGICA
Camara em aco inoxidavel, com material isolante a o calor. Secagem com porta fechada. 
Seletor de vo ltagem 110/220 Vts, Placa eletronica com microcon trolador, Painel frontal 
de membrana, Manometro c om escalas de pressao e temperatura, 2 ciclos de esterilizacao 
opcional,1 ciclo de secagem extra o pcional, Termostato de seguranca para protecao da 
resistencia e sobre aquecimento da camara, Senso r para fechamento da porta, Sensor de 
pressao  Valvulas  de  seguranca  (anti-vacuo  e  sobre  pressao  )  Abastecimento  de  agua 
manual,  Anel  de  vedacao  da  porta  em  silicone,  Puxador  ergonomico,  Porta  com 
fechamento  atraves  de  trava,  Bandejas  e  suportes,  Carenagem  da  porta  em  plastico 
resistente, Gabin ete em aco carbono com pintura lisa a base de epo xi com tratamento  
fosfatizado, Fusivel de proteca o para sobre corrente.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 9                 3 un          BABY LISS MODELADOR CERAMICA DUPLA 1 .1/4 
Tecnologia  turmalina,  emite  ions  negativos,  tubo  pinca  totalmente  com  ceramica, 
aquecimento ceram ico, 180C, cabo ergonomico giratorio, ideal para cachos mais soltos e 
naturais, bivolt, dimensoes aprox da embalagem 12x6x38,5cm (AxLxP).

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 10               20 un        CADEIRA FIXA EM CORVIM PRETO 
Assento  e  Encosto:  em  madeira  moldada  anatomicamen  te  revestido  com  espuma  e 
courvim preto Medidas Aproximadas doEncosto (LxA): 400 x 180 mm ± 20 mm. Medidas 
Aproximadas do Assento(LxP): 400 x 390 mm ± 20 mm Estrutura: em aco tubular Base: 
com 4 patas  do  tipo palito  em aco  redondo,  apoiadas  sobre  sapatas  em polipropileno 
injetado na cor preta.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 11                 4 un        CADEIRA P/ MANICURE CONFECCIONADO EM ACO 
Cadeirinha p/ Manicure confeccionado em aco com pintura epoxi Preta/Prata com tampo 
em MDP estofa do com espuma laminada de alta densidade revestido em couro Sintetico/ 
Acetinado em diversas cores . Medidas aproximadas:  0,73 Altura x 0,42 Largura.  0,40 
Profund.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 12                 2 un        CARRINHO AUXILIAR P/ ESMALTE CROMADO 2 BANDEJAS 
Carrinho  com  estrutura  em  aco  tubular  pintado/cro  mado  com  bandeijas  Plasticas 
Branca/Preta. Medidas aproximadas 0,45 Altura x 0,34 Largura. 0,24 Profund.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 13                 2 un        CARRINHO AUXILIAR REDONDO CROMADO COM 3 BANDEJAS 
Carrinho com estrutura em aco tubular  cromado com bandeijas Plasticas Branca/Preta.  
Medidas aproximadas: 1,05 Altura x 0,50 Largura. 0,46 Profund.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 14                  2 un        CARRINHO P/ ESTETICA COM TAMPO 3 BANDEJAS 
Carrinho com estrutura  em aco  tubular  cromado  com duas  bandeijas  plasticas  e  uma 
bandeija em MDP 1 5mm Branca. Medidas aproximadas: 0,85 Altura x 0,54 Largura 0,41 
Prof und.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________
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 15                  3 un        CHAPA PROFISSIONAL 450 BIVOLT/ PRANCHA ALISADORA 
Temperatura 200C a 230C ( 400F a 450F ), faz o ndas leve e naturais, emite 67 milhoes 
de  ions  neg  ativos  por  cm3,  Chave  liga  e  desliga,  Perfil  croma  do,  Cabo  Giratorio, 
Acompanha CD passo a passo.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 16                   1 un       CONSOLE CONFECCIONADO EM MDP 
com perfil de acabamento em varias cores (Grade 0 3) espelho Cristal de 2mm colado 
com suporte para duas lampadas incandescentes.Medidas aproximadas 1,05 Altura x 0,80 
Largura. 0,25 Profund.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________
 
 17                   1 un       ESCADA 2 DEGRAUS 0,38 X 0,40 X 0,48M 

Escadinha confeccionada em aco tubular pintura el etrostatica branca/preto com protetor 
antiderrapa nte. Medidas aproximadas 0,38 Altura x 0,40 Largura. 0,48 Profund.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 18                     1 pc      LAVATORIO PARA LAVAR CABELOS
TIPO ITALIANO COM CUBA FUNDA E AQUECEDOR , REGISTRO DE PLASTICO 
- COR: PRETA.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 19                      1 un     MACA DE 3 POSICOES PARA DEPILACAO 
Cama dobravel com estrutura em aco tubular, pintura eletrostatica branca/preta, estofado 
com espum a laminada de alta  densidade revestida em couro sintetico diversas  cores.  
Medidas aproximadas 1,35 Altura x 0,53 Largu ra. 1,74Profund.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 20                      2 un     MAQUINA PARA ACABAMENTO MASCULINO 
Descricao do produto, 2 laminas de aco inoxidavel , Corta seco e molhado,Para corte e 
acabamento,Bi volt automatico, Desenvolvido para uso intenso, C orpo em ABS, Baterias 
recarregaveis em Ni-Mh, Tem po de recarga 6 horas,Tempo de operacao 50 minuto s. 
Sem fio Componentes: 2 laminas (corte e acabamento), 4 pe ntes para corte (3mm, 6mm, 
9mm e 15mm), Escova de limpeza. oleo lubrificante, Adaptador bivolt aut omatico.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 21                      2 un     MAQUINA PARA CORTE MASCULINO
Lamina em aco, aparador de cabelo (nuca) e anatom ico. Acompanha 4 pentes de 3,6,9 e 
12mm,  tesoura,  protetor  de  lamina,  oleo  de  manutencao  e  bolsa  p  ara  aguardar  os 
acessorios e o cortador.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 22                      3 un      MESA P/ MANICURE CONFECCIONADA EM MDP BRANCO 
perfil  diversas  cores  (Grade  03) ,  estrutura em a co tubular com pintura epoxi preto. 
Medidas aproximadas: 0,80 Altura x 1,00 Largura. 0,40 Profund.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 30                       1 un     MOCHO P ESTETICA 
Estrutura em aco tubular, pintura eletrostatica pr eta, estofado com espuma laminada de 
alta densidad e revestido em couro sintetico em varias cores, sistema de regulagem de 
altura a gas. Medidas aproximadas: 1,15 Altura x 0,43 Largura. 0,52 Profund.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 24                       2 un    PANELA TERMOCERA 1000G BIVOLT 
Aparelho com capacidade de 1000g de Cera;  Corpo m etalico Exclusivo Desenho de 
Facil Limpeza; Luz Indicador a de Temperatura; Termostato Ultra Sensivel; Resi stencia 
Blindada; Resistente a Alta Temperatura e Impactos Aparelho Bivolt; Garantia de 1 Ano 
Acompanha 1 Refil (Panela) Dimensoes aproximadas: Altura 17,5cm Diametro 17,5cm.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________
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 25                        4 un    POLTRONA PENTAPE COM REGULAGEM A GAS - CABELEIREIRO. 
Poltrona  com  assento  em  espuma  laminada  de  alta  densidade  revestido  em  couro 
sintetico/acetinado  em diversas  cores.  Base  Hidraulica  em aco  inoxidav  el  cromada. 
Meidas aproximadas: 1,04 altura x 0,54 largura.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 26                         3 un   SECADOR PROFISSIONAL 2.100W 
2100 watts de potencia, tecnologia ceramica, emit e raios infravermelhos, que secam os 
fios de dent ro para fora, garantindo uma secagem muito mais r apida, natural e sem 
frizz, Reune seis combinacoe s de velocidade e temperatura e emite 67 milhoes de ions 
negativos por cm3. O cabo com 3m de compr imento aproximadamente.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 27                         2 un   SUPORTE PARA PERNA 
Estrutura tubular, apoio em chapa, regulavel, re vestido com espuma e courvim.

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________

 28                         4 pc   VENTILADOR DE COLUNA 60 CM 
OSCILANTE, PEDESTAL, GRADE 60 CM E COR PRETA VOLTAGEM: BIVOLT. 

VALOR UNITÁRIO:________________MARCA/MODELO:_________________VALOR TOTAL:__________________
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:__________________________________________________________ 
- O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos,  contados da data da  
abertura da licitação.
- Declaramos  que estamos  de pleno acordo com todas  as condições estabelecidas  no Edital  e seus  
Anexos,  e que, o(s) produto(s) cotado(s) atende(m) às especificações contidas no Termo de Referência,  
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades constantes das especificações.
- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,  
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo,  
impostos,  seguros,  taxas,  ou  quaisquer  outros  que  possam  incidir  sobre  gastos  da  empresa,  sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos.
- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato e/ou efetuar a  
entrega no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes 
dados:
Dados do Representante Legal da Empresa que assinará o Contrato:

Nome:________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________
CEP:_________________Cidade:_______________________UF:_______

CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________
RG nº:___________________________Expedido por: ____________
Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________
  ______________________________, ______ DE _______________ DE 2012.

                           

(assinatura e nome do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO

_____________(NOME  DA  EMPRESA)________________  CNPJ  Nº 
_______________________,  sediada  _______________(endereço 
completo)_________________ , declara, sob as penas da lei, que inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no processo licitatório Pregão Presencial nº 97/2012, estando ciente e de 
acordo da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

  
Local e Data.

(a): ___________________________________________________
Nome e Numero da Identidade do declarante
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ANEXO V

DECLARAÇÃO

_____________(NOME  DA  EMPRESA)________________  CNPJ  Nº 
_______________________,  sediada  _______________(endereço 
completo)_________________ , declara, sob as penas da lei,  para fins habilitação no Pregão 
Presencial nº 97/2012, bem como para atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz.

Local e Data.

(a): ___________________________________________________
Nome e Numero da Identidade do declarante
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ANEXO VI

Pregão Presencial nº 97/2012
Processo Administrativo nº 2131/2012

Declaro  para  os  devidos  fins,  que  a  licitante 
__________________________________________,  inscrita  no 
CNPJ/CPF____________________________  dispõe  e  reúne  condições  de  apresentar,  no 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, no prazo de 48 
horas,  após  a  solicitação  da  Administração,  sob  pena  de  desclassificação  e  aplicação  das 
sanções cabíveis:

a) Registro do Produto no Ministério da Saúde;

b) Licença Sanitária, expedida pela autoridade sanitária local; e,

c) Autorização de Funcionamento, expedida pela autoridade sanitária federal.

___________________________, ______ de ____________________ de 2012.

(assinatura e nome do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII

É responsabilidade da empresa o envio de recibo do Edital.  A  não   comunicação imediata do 
recebimento poderá prejudicar a empresa, que não será notificada sobre eventuais alterações 
ocorridas no decorrer da licitação. O recebimento deverá ser comunicado, preferencialmente, 
através do e-mail  licitacao@pirassununga.sp.gov.br ou na impossibilidade através do fax (19) 
3565-8068 em mensagem contendo necessariamente todos os elementos do modelo a seguir:

AVISO DE RECEBIMENTO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2012

RAZÃO SOCIAL ___________________________________________________________

CNPJ _______________________________ IE:  __________________________________

RUA/AV:________________________________________________________ Nº________

BAIRRO_______________________________

CIDADE______________________________ ESTADO _____ CEP __________________

TELEFONE (   )_______________________ FAX (   )______________________________

CELULAR (    )________________________ CONTATO __________________________

E-MAIL ___________________________________________________________________

             

Pirassununga,_____de_____________de _____.
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